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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'076/2024

PREGÁO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N' OO3/2024

PROCESSO N' 2024.02.05.000 r

VALIDADE: Até l2(doze) meses

Aos 04 dias do mês de Setembro de 2024, a Prefeiturâ Municipal de ltapecuru-Mirim/MA/MA, inscritano CNPJ sob
n." 05.ó48.69610001-80. com sede na Praça Gomes de Souza, S.N, Centro, Itapecuru-Mirim/MA, neste ato,
representado por seu Secreiírio municipal o Sr.-Raimundo Índio do Brasil Bandeira de Melo, CPF n.o 064.**i.+r+-
20. e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei Federal n" 14.133/2021, de l' de abril de 2021 . Lei Complementa.r n' 123, de 14112/2006 e do
Decreto Municipal n" l6/2023, e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços N' 003/2024,
conforme Ata realizada em homologada pelo Ordenador de Despesas;

R.esolve REGISTRAR OS PREÇOS parâ a evenlual contratâção dos itens a seguir elencados, conforme
especificações do Termo de Referência. que passa a fazer pàrle integrante desta, tendo sido. os referidos preços.
oferecidos pela empresa TRANSFORMAT COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no
32.426.85910001-53, com sede na Rua C-161, no 1568, Qd. 413, Lt 25, Jardim América" Goiâni4 Goiás, neste ato
representada pela Sra. Paula Reginâ Alcântara Ferreira, CPF no 996.+++.+*+-20, cuja proposta foi classificada em
primeiro Iugar no ceíame.

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1. Registro de preços paftt aquisição de equipamento médico assistencial, de apoio, gerais, infraestrutur4
informátic4 material permane e e veículo de passeio - transporte de equipe para unidades básicas de saúde de
llapecuru MiriÍr/ma.

1.2. O preço registrado, as especi{icações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fomecedor(es) e as demais condiçôes ofeúadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITI\I ESPECIFTC\ o

VALOR TOTAL
não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderãoadviq

TRANSFORMAT COMERCIO E SERVI ÇOS LTDA
t- \tD{DL
Df
\IIDIDA

QT A\TID \Df r',rr.oR t \ITíRIo \ {LOR T()-I.\L

93

I tcorA ^ AMPLA
CONCORRENCIAI - Veículo de
Passeio 0 Km - combustível:
bicombustível, direção: hidníulica ou
elétrica, poÍas: 04 portas, câmbio:
manual, distância entre eixos: mínima
de 2.500 mm, motoÍização: I .0 a 1.4,
trio elétrico: possui, ar condicionado:
possui
Marca Fabricante,'Modelo:
(crTRoEN/ C3 1.0 LrVE)

Unid. r.00 RS 94.900,00 Rs 94.900.00

RS 94.900.00
1.3. A existência de preços Íegistrados
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

facultando-se a realização de licitaçáo específica para a conÍratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.
1.4. Â habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente seni efetuada quando houver
necessidade de contrataçAo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1 .4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no pÍazo e nas condições estabelecidos
no edital; e

1.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas

na clausula quinta-
1.4.3 O preço registÍado com indicação dos licitantes e fomecedores será dilulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

1.4.4 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, no caso da

contratação direta, seÉ convocado para assinar a ata de registro de preços, no privo e nas condições

estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na

Lei n'14.133.de2021.
1.4.5 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, medianle solicitação do

licitante ou fomecedor convocado. desde que apresentada dentro do prazo, devidamentejustificada, e que

a justificativa seja aceita pela Administração.
1.4.6 A ata de registro de preços sení assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.
1.4.7 Quando o convocado nào assinar a ata de registro de preços no privo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item I .4.1,
1.4.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes. aceilar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,

observados o valor estimado e sua eventual âtualização nos termos do edital, podeÉ:
1.4.9 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

l.4.10 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fomecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
1 .4.1 I A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contraiar, facultada a realiz2;çío de licitação específica para a

aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

\, CLÁUSULA SEGUNDA . Do ÓRcÃo GERENCIAD0R E DoS PARTICIPANTES

2.1 . O órgAo gerenciador é a Secretaria Municipal de Secrelaria Municipal de Saúde.

2.2. Durante a vigência da ata- os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não participaram
do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registÍo de preços na condição de não participantes.
observados os seguintes requisitos:
2-1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situâções de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
2.2 Demonstração de que os valores registrados eslão compatíveis com os valores praticados pelo mercado

na forma do art. 23 da Lei n' 14.133, de 2021 : e

2.3 Consulta e aceitação préyias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor.
2.4 A aúonzaçío do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fomecedor.
2.3. O óÍgão ou entidade gerenciadora podení rejeitar adesões caso elas possam acarretaÍ prejuízo à execução de

seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
2.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador4 o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventâ dias, observado o prazo de vigência da ata-
2.5.O prazo de que trata o subitem antedor, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade nâo participante aceita pelo órgão ou pela
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAT DE SAÚDE

entidade gerenciadoftL desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços-

2.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a ilem da ata de registro de preços da qual seja integrante, nâ qualidade
de nâo participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item

2.7. Dos limites para as adesões:

2.7.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quântitaÍivos dos itens do instrumento convocatório registrados na âta de registro de
preços para o gerenciador e para os p ticipantes.

2.7.2. O quantitativo decorrenle das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item regisrado na ata de registro de preços pírÍa o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.

2.7.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNC1A DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
3.1. O prazo de ügência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período,
desde que demonstrada a vantajosidade do preço. comparado ao preço praticado pelo mercado, o que será atestado
mediante pesqúsa de preços atualizada, na forma do art.23 da Lei Federal n' 14-1331202'l e conforme o Decreto
Municipal n" 16/2023.
3.2. 0 contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com as disposições nela
contidas e em observância aos arts. 105 a 114 da Lei Federal n' 14j33 2021, consoante disposto na minuta arexa
ao correspondente edital.

CLÁUSULA oUARTA - DA ALTERACÂO DA ATA DE RECISTRO DE PRECOS
vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. salvo, j ustiÍicadamente.

nos casos previstos no art.124, da lei n'l,.4.13321-
4.2. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
rio registro de preços.
4.3. O remanejamento somente poderá ser feiÍo:
4.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade paÍicipante;
4.5. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
4.6. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para eleilo do remanejamento.
4.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidâde participante para órgão ou entidade não participante, serão
observados os limites previstos no aí. 32 do Decreto no 1l .462, de 2023.
4.8. Competirá ao órgâo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quandtativos informados.
4.9. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fomecedor beneficiiírio da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabeleciàas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
4.10- Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 4.ó, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada será por meio do remaneiamento-

CLAUSULA OUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO
5.1.O prestador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa em processo administrativo específico, quando:
a) Não cumprir as condições dâ Ata de Registro de Preços (Analisado caso atrayés de Processo Administrativo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM SECRETARIA MUNICIPAT DE 5AÚDE

Especial);
b) Sofrer sançao prevista nos incisos lll ou IV do caput do aÍt. I56 da Lei n'14.133121.
c) Caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados

e comprovados os fatos;
d) Por razões de i eresse público.

ELÁUSULA SEXTA. DA CoNTRATAÇÀO CoM oS FoRNECEDoRES
6.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de RegistÍo de Preços ou para aceilaÍ ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Edital.
ó.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço. será pelo período de 0l(um) ano e podeÉ ser prorrogado por
igual périodo, desde que comprovado o preço vantajoso (An. 84. Lei 14.133/2021).
ó.3. Será facultado à Administração. quando o convocado não assinar a ARP ou não aceitaÍ ou não retirar o
instrumento eqúvalente no prazo e nas condições estabelecidas no Edital, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a celebração da Ata nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, quando
frustrada a negociação de melhor condição.
6.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 6.1 do Edital, sem convocação paÍa a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
6.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o instrumento eqüvalente no
prazo estabelecido pela Administração caraclerizará o descumprimento totâl da obrigação assumida e o sujeitaná às
penalidades legalmente estabelecidas. previstas no edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão licitante.

ULA SÉTIMA . CIA DA CONTRATA

7.1. O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até 3l de Dezembro do exercício do respectivo crédito
orçamentáÍio, a contar da sua âssinalura.

CLÁTjSULA o TAVA. DO PRECO

8. i . Durante a vigência desta âta, os preços serão fixos e ineajustáleis, assegurado o direito ao eqúlibrio econômico-
financeiro, nos casos e condições previstos no respectivo edital.

\- 8.2. Durante a vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NOIT'A - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

g

9.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelâs previstas, respectivamente, nas Seções "DAS
OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE" C "DAS OBRIGAÇôES DA CONTRATADA" dO TCTMO dC RCfCTêNCiA,
Anexo I do Edital.

CLÁUSULÀ DÉCIMA. Do RECEBIMENTo E CR ITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme constâ no Termo de RefeÉncia, Anexo
I do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Do PAGAMENTO

I ! . i. O paeamento dar-se-á na forma do item ''DoS CR ITERIOS PARA PAGAMENTO" do anexo I do Ediral.

U ULA DEC A-DOC U ÁODOC N

12.1. . A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirádirimir
as dúrvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.
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EsrADo Do MARANHÂo

PREFEITURA MUNIcIPAt DE ITAPECURU MIRIM SECRÉTARIA MUNICIPAI. DE SAÚDE

12.2. O Íiscal do contrâto anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessírio à regularizaçâo das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

12.3. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverão seguir o exigido no Termo de Referência
da(s) Secretaria(s) Requisitante(s) constante do Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INF CÔES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS
l3.l . O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infiações:
a) dar causa à inexecução parcial do conÍâto;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçãô, âo funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

\, c) dar causa à inexecução total do contralo:
d) deixar de entregar a documentação exisida para o ceÍame;
e) não manter a proposta- salvo em decorrência de fâto superveniente devidamente j ustificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certâme ou prestar declaração falsa durante a licitação
ou a execução do contrato;
i) fiaudar a licitação ou prâticar ato frâudulento na execução do contrato;
j) componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqueÍ natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os otjetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5'da Lei n" 12.846,de l'de agosto de 2013.
13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infiações administrativas previstas no item l3.l as seguintes sanções:
a) advertência;
b) ulta de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado
ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaraçào de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbilo da Administração Pública direra e indireta de todos

\, os entes federativos. pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
13.3 As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e "d" do item l3-2. da presente Ata poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na alínea "b" do mesmo item.
13.4 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 13.2 da
presente Ata.
I3.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagâmento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
seÉ cobrada judicialmenle.
13.6 A aplicação das sanções previstas no item 13.2. desta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
13.7 Na aplicação da sanção pÍevista no item 13.2, alínea "b". da presente Ata será facultada a defesa do interessado
no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da dala de sua intimação.
13.8 Para aplicação das sanções previsÍas nas alíneas "c" e "d" do ilem 13.2 da presente Atâ o licitante ou o contratâdo
será intimado pard, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
13.9 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitanle ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data da intimação.
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13.10 Serão indeferidas pela comissâo, mediante decisão fundamentad4 provas ilícitas, impertinentes,
desnecessárias. prolelatórias ou intempestivas.
13.I I A personalidade jurídica podení ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar,
encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoajurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoajurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fâto ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
13.12 E admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de I (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade:
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia. com posicionamenÍo conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste
artigo.
i3-13 A sanção pelas infrações previstas nas alíneas "ir" e "m" do item 13.2 da presente Ata, como condição de
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo
responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS DISPOSICÔES GERAIS
14- i Integram este documento, independentemente de trânscrição, o edital Pregão Eletronico SRP 003l2024,Termo
de Referência e a proposta da empresa.
14.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceiÍar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido
pelo artigo 125 da Lei n' 14.133i2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
14.3 O foro para dirimir questões relativas a presente Ata seÍií o da cidade de ltapecuru-Mirim/MA, comexclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 04 de Setembro de 2024

RAIMUNDO INDIO DO Assinado defoÍma disjtàl por RÂ|MUNDo

BRASILBANDEIRADEMELo§3'"",3?r'ff :'"'#rTllTr:,#:'
RAIMLTNDO ÍNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO

Secretáio Municipal de Saúde

i:Ê

TRANSFORMAT
COMERCIO E SERVICOS

LTDA:324268590001 53

Assinado de foÍmâ digitãl por
TRANSFORMAT COMERCIO E

SERVICOS LTDA:324268590001 53
Dados: 2024.09.05 09:'l 0:09 -03'00'

Representante da Empresa
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sEc. MUN. DE SÀÚDE - LTCTTAçÃO - ATA DE REGTSTRO DE PREÇO: O7ÊnA21

ÂTA DE REGISTRO DE PREçOS No 076/202,r

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS SRP NC OO3/2024
xo0q

;o
PROCESSO N" 2024.02.O5.000'l
VALIDADE: Ate í2(doze) meses

Aos 04 dias do mês de Setembro de 2024. a PrêÍeitu.a l\4unicipal de ltapecuru-Miíim,/MÁJMA, inscítano CNPJ sob n.o 05.648.696/000í €0, com
sede na P.açâ Gomes de Souza, S/N, Centro ltapecuru-MiriÍír/MA, nestê alo, repÍesentado poí seu Secretárb municipal o Sr.-Raimundo
lndio do Brasil Bandeira de Melo, CPF n-" 081,"t-"*-20, e em conformidade com as atribuiçôes quê lhe Íorâm delegadas;

Nos termos da Lei Federal no 14.13312A21, dê 10 de abnl de 202í , Lei Complêmentar n' 123, de 1411Z2006 e do Dêc.eto Munici pal no
i6/2023, e as demais normas legais conelâtas;

Em facê dâ classiÍlcação das propostâs aprêsêntadês no Pregão Eletrônico pâra Registro dê Preços No 003/2024, conforme Ata realizada em
homologada pelo OÍdenador de Despesas;

Resolve RÉGISTRAR OS PREÇOS paÍa a evêntuâl contratação dos itens a seguir elencados, confôrmê especiÍicações do TeÍmo de
Referência, que passa a Íazeí parte integrânte desta. tendo sido, os referidos preços, oferecidos pêla empresa TRANSFORMAT COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA, inscrila no CNPJ sob o n' 32.426.859/0001 -53. com sede na Rua C-161, no 1568, Qd. 4'13, Lt 25, Jardim América, Goiânia,
Goiás, neste ato repíesentada pela Sra- Paula Rêginâ Alcântara FeÍrêira, CPF n" 996."".**-20, cujâ proposta foi classiÍicada em primoiro
luqar no cêrtâme.

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.'1. Regisko de p.eços para aquisição de equipamento médico assistencial. de âpoio. gêrais, infraestrutura, iníormática. material
peímanêntê e veículo de passeio - transporle de equipe pârâ un'dádes básicas de saúde dê llâpêcuru Mirim/ma.

. 1.2. O preço rêgislíado, as especificâçõês do objeto, as quantidades mínimas e máximâs de cada item, Iomecedor(es) e as demais
\rcondçôês ofeÍtadas na(s) propostâ(s) sáo âs que seguem'

IRANSFORMAT COMERCIO E SÊRVI
ITEM : ESPECIFI

COTA AMPLA CONCORR NCIA - Veículo de

93

Pâssêio 0 Km - combustívêl: bicombustível,
direção: hidráulica oú êlétrica, portas: 04
portas, úmbio manual, distânciâ êntrc eixos:
minima de 2.500 mm, motorização: 1.0 a 1.4,
lrio elétrico: possui. ar clndiclonâdo: possui
Marca Fabricânte/Modelo:
(clTRoEN/ C3 1.0 LrVE)

VALOR TOTAL

1.3. A existência de p.eços registrados nâo obriga a Adminastração a firmar as contrata@es que deles podeíão advir, Íacultando-se a
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realizâÉo de licitâçáo especínca para a conlratâçáo prelendida, sendo assegurada ao bêneÍiciáíio do Registro a preÍerência dê Íomecimento
em igualdade de condiçôes-
1.4. A habilataçáo dos licitantes quê comporão o cádasho de reserva somente será eÍetuada quândo houver necêssidâdê de contÍataÉ o
dos licitantes remânescenles, nas seguintes hipótesês:

1.4.1 Quando o licitante vencêdor não assinar a ata dê registío de preços, no prazo e nas condiçôês estabelecidos no edital: e1.4.2 Quando houver o cáncelâmento do registío do licitante ou do registío de preços nas hipótêses previstas na clausula quinla.
1.4.3 O preço registrado com indicação dos licitaotes e forôecedores será divutgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a

vigência da ata de registro de p.êços_
1.4.4 Após a homologação da licilaçao. o licitanle mêis bem classificado ou o íornecêdor, no c.tso da contratação diÍeta, será

convocÍtdo para assinar a ata dê rcgislro de preços, no pÍazo e nâs condiçóês estabelecidos no êdital de licitaÉo, sob pena d e
decair o direito, sem prêjuízo das sançôes previstas na Lêi no 14.133, de 202i-1.4.5 O prazo de cohvocãçáo poderá ser prorogâdo I (uma) vez, por igual peÍíodo, mediantê solicitaçáo do licitante ou íorneçedor
convocado, desdê quê âpÍesentada dentro do prazo, dêvidamente justificada. e que a justificativa seja âceita pela Administ.aç ão.

1 4 q A ata de registro de pre@s será assinãda por meio de assinatura digitale disponibilizada no Sistêmá de RegÀtro de Preços.1.4.7 Ouando o convocado náo assinar a ata dê registro de preços no prazo e nâs condiçóes êstabelecidos no editalou noàviso de
contratiação, e observado o disposto no item 1.4.1,

1.4.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes, acêitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
êstimado e sua eventrâl âtualizaÇão nos têmos do edital, ooderá:

í 4.9 Convocar para negociação os demâis licilantes ou fornecedores remanêscenlês cújos pre@s foram registrados sem reduÉo,
obseryada a ordêm de classificaçâo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo quê acima do preço do adjudicatário: oú1.4.10 Adjudicar e Íirmar o contâto nas condiçõês oÍertadas pelos licitantes ou Íornêcêdores remanes@ntes, aiendida a ordem
classiÍlcatória, quando írustrada a negociâçáo de melhoÍ condiçáo.

1.4.11 A existência de preços rêgistrados implicárá compromisso de fomecimênto nâs condi@es estabelecidas, mas não obrigará a
Admjnistragão a contratar, Íâcultada a reâlização de licitaÉo especítica para a âquisição pretendida, desde que devida;ente
justificâda.

CúUSÚLA NDA . DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PA

Assinado eletronicâmente por: Walderino Mendês da Silva - CPF: "'.128.783-" eín O5lOgl2O2417-.42:02 - lp com n.: 192.16g.0.198
Autenticâção em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diârioofi cial.php?id=g7g

2.1.O ó.9ão geÍenciador é a Secelâ.ia Municjpal de Secretariâ Municipal de Saúde.
2 2.Durânte a vigência da ata, os ó.gãos e as entidâdes da Administração Pública municipal que náo participarâm do p.ocedimenro d e lRp

poderão adeÍií à âta de registro de preços na coôdição de não panicipântes, observados os segúintes iequisitos:
2.1 ApresêntaÉo de justiÍicâtiva da vantagem da adesão. inclusive em sitúaçôes de provável dêsabastecamento ou

dêsconúnuidedê de serviço público;

OUANTIDÂDEUNIDADE
DE MEDIDA

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Unid 1,00 RS 94.900.00

R$ 94.900,00

I 

R$ 14 100,00
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2.2 DemonstraÉo de que os valorês rêgistrados estão compatíveis com os valores praücados pelo mercádo na
Lêi n' 14.133, de 2021; e

2.3 Consulta e acêitaÉo paévias do óígão ou dâ entidade gerenciadora e do Íomecedor.

ÍorÍrddo art. 23 da
!

c

cúUSULA SEXTA - DA CONTRATACÃO COM OS FORN EDORES

Assinado eletronicamentê por: Walderino Mendes da Silva - CPF: "'.128.783-'' em O5tOgl2O241l:42:-02 - lp com n.:192.168-0.í9E
AulenlicâÉo em: www.itapecurumiíim.ma.gov.br/diarioofi ciâl-php?id=87g

2-4 A auÍonzaçÁo do órgão ou entidâde gerenciadora apenas seíá Éalizada após a acêitação da adesão
2.3.O órgão ou entidade gêrenciadora poderá rejeitar âdesõês câso elas possam âcárêlâr prêjuizo â €xecuçáo

ou à sua capacidade de qerenciamento.
2.4.Após a aúorização do órgão ou da entidâdê gêrênciadora, o óígão ou êntidade

contÍataÉo solicitada em até noventa dias, obsêrvado o prazo de vigência da ata
não participante deverá êÍêtivar a aqu

2.5.O prazo dê quê tlâta o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação. poderá sêr prorÍogado excepcionalmentê, mêdian te
solicitação do óígão ou da entadade não participante aceita pelo órgão ou pela êntidade gerênciadora, desde que rêspeilado o limite
lêmporâl dê vigência da ala de regisrro de preços.

2.6.0 órgáo ou a entidadê podêíá aderir a item dâ ata de registÍo de preços da qual seja inlegrante, na qualidadê de nãô particip antê, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitâtivo registrado, obseruados os requisilos do item

2.7.Dos limates para as adêsõês:
2.7.1. As aquisiçóes ou contrataçôes adicionâis não podeíão excêdêí, por órgáo ou êntidade, a cinquenta poí cento dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório regislrados na ala de registro de preços para o gêíênciador e para os
participantês.

2.7.2- O quantitativo de@rente das adesôes náo poderá excêdêr, na totalidâde, ao dobro do quantibtivo de cada item rêgistrado
na âta de registro de preços para o gerenciador e os participantês. indêpendentemente do número dê órgãos ou entidades
não paíticipantes que aderirem à ata de registro de preços.

2.7.3. E vedâdo efetuar acréscimos nos quântitalivos fixados na ata de registro de preços.

LA ÍERCEIRA . o
3.'1. O prazo de vigênciâ da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser pronogado. por igual período, desde qu e demonstrada
a vantajosidade do prêço, comparado ao preço prat,cado pelo mercado, o que será atestado mediante pesquisa de preços atualiza da, na
forma do ad. 23 da Lei Fedêral no 14.133/2021 e conforme o Decreto Municipal n. 16/2023_
3.2. O contrato que dêcoÍÍêr de ata dê registÍo de preços possuirá vigência de acordo com âs disposiçôes nela contidas ê êm o bsêrvância
aos arts. 105 a 1í4 da Lêi Federal no '14.133/2021, consoante disposto na minuta anexa ao corrêspond€nte edital.

4.1 vedâdo êÍetuar acÍéscimos nos quantiiativos fxados pela ata de aegistro dê prê@s. saÍvo, justiÍicadâmente, nos casos previslos no
at1.124. da lei n414.133121

cúusuLÁ ourNTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

4.2. As quantidâdes previslãs paaâ os ilens com preços registrados nas atas de íegislÍo de preços poderão ser remanejadas pel o órgâo ou
entidade gerenciadorê enlre os órgàos ou as entidades paÍticipântês e não participantes do rêgistro de preços.
4.3. O remanejamento somenle podeÉ ser fêito:
4.4. De órgão ou entidade paÍticipante para órgão ou ênticiade participante;
4.5. De órgão ou êntidade participante para órgão ou entidade nâo participante.
4.6. O ór9áo ou entidade geíenciadora que tiver estimâdo as quantidades que pretende contÉtar será considerado participante para efeito do
rêmanêjamento-
4.7 Na hiÉtesê dê remanejamento dê órgão ou êntidade participante para ór9áo ou entidade náo participante, seÉo observados os limites
previstos no art. 32 do Decreto no 1í.462, d€ 2023.
4.8. Competr'rá ao óÍgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamenlo solicilado, com a redução do quantitativo inicia lmente
iníormado pêlo órgâo ou pela entidade paÍticjpante, desde que haja préiia anuênciâ do órgão ou da e;tidade que sofreÍ Íedução dos
quantitativos inÍormados-
4'9. Ca§o o .êmanejameíto seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do DistÍito Fedêral ou de Municípios distintos, c aberá aoÍomecêdff beneficiário da ata de registro de pre@s, observâdas as condiçõês nela estabêlecidas, optar peia aceitação ou não do
foÍnecimento deconênte do remanejamento dos itens.
4.10. Na hipótese da comprâ centralÉada, não havendo indicação pelo órgáo ou pelâ entidade gerenciadora, dos quanütatúos d os
pâriicipaôtes da compra cenlrâlizada, nos termos do ilem 4.6, ã distribuição das quantidades para a exeiução descentralizaàa será por meio
do rêmanejamênto.

5.1 .o pre§tador terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurâdo o contraditório e a ampla deíesa êm procÉsso
administraüvo espêcífi co, quândo:
a) Não cumpíií as condições da Ata de Registro de Preços (Analisado caso atrâvés de Procêsso Administrativo Especial);b) Soírer sânçao prêvista nos incisos lllou lVdo caput do aí. 156da Leino,l4_133/21.
c) caso íortuito ou Íorça maioí, que prejudique o cumpfÍnento da êla, devidamentê comprovados e juslificâdos e comprovâdos os fa los;d) Por razões dê interessê público.

6.1 . O licilante vêncedor seÉ convocádo para assinâr a Ata dê Registro de Prêços ou pârâ aceitar ou retirar o instumento eq utvalênte,
dêitro do praz! dê 05 (cinco) dias úteis, sob penâ dê decair o direito tcontratagão, sem prejuízo das sãnçô€s previstas no E dital.
6.2. o prazo dê vigência dâ Ata de Registro de PÍe@, será pêlo pe.íodo de o1(úm) ano ê póaea ser proíogaoL por iguat perio do, desde quê
comprovado o preço vantajoso (Art. 84, Lei 14.133t2021t]l.
6.3. Será Íacullado à AdministraÉo, quando o convocãdo não âssinar a ARP ou não aceitaÍ ou não íetirar o instrumênto equivat ent6 noprazo e nas condiçôes estabelêcidas no Edital, convocar os licitantes remanescentês, na ordem de classificação, parâ a celeb; açao dâ Ata
nas condiçóes ofertadas pêlos licitantes remanescentes, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiÉo.
6.4. Decoúido o prazo de validade da proposta indicãdo no item 6.1 do EdiúI, seíh clnvoca€o paÍa a contrataÉo, ficarão os licitantes
liberados dos compromissos assumidos.

9.f.l-rêcuY in,ustificâda do âdjudicaláíio eÍh assinâí â ARP ou êm acêitar ou retirar o instÍumento equivalente no p.azo est abelecido pela
Administração câractêrizaÉ o descumprimento total da obÍigação âssumida e o sujeitaÍá às penalidadei bg;im;nte áiàueoaaa s. pÍêvistas
no edital. e à imediata perda da garantia de proposta êm Íavor do órgão licatante.

CLÁUSULA SÉÍfiA . OA VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO

7.1. o contrato firmado com o Íomecedor teÉ vigência até 31 de Dezembro do exercício do respecüvo crédito orçamentário, a contar da suaâssinâturâ.

cúUsUIá oITAVÂ. Do PREco
S.l Durante a vigênciâ desta ata, os preços serão íxos e irÍêajusláveis, âssegurado o direito ao equilíbrio econômico -fnancêiro. nos cásos ê
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condiçôes previstos no respectivo edilâ|.

8.2. Dúrantê a vigência de cada contrato, os preços seíão reajustados na süa forma.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACÕES DA CONIi4IAI']ÍELDAEONIEAIADÂ
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9.1. As obrigâçóes do conhâtântê e da conkatada sâo aquelas previslas, respectivâmêntê, nês Seçóes "DAS OBR
CoNTRAÍANTE" e "DAS OBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA.'do TeÍmo de ReÍe.ência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉGIMA - Do RECEBIMENTo E cRITÉRIo DE ACEITAcÃo Do oBJETO

10.1. O íecebimênto e o criterio de aceitação do objero dar-se-á coníoime constê no Termo de Referência, Anexo ldo Edital.

CúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA . DÔ PAGAMENTo

11.1. O pagamênto dar-se-á na torma do item "DOS CRIÍERIOS PARA PAGAI,ÉNíO" do anexo I do Edital.

cúUSUTÂ DÉcIMA SEGUNDA - Do CoNTR OLE DA EXECUCÀO DO CONÍRATO

12.1. A Íscalização da clntratação sêrá exercida por um rêpresêntântê dâ Administração, ao qual competirá dirimi. as dúvidas que
surgirem no curso da execução do contrato. e Ce túdo dará ciência à Administração.

12.2. O fscâl do contrato anotará em registro próprio todas as oconêndas relacionadas com a exêcuÉo do contrãto, indicando dia, mês e
ano, bêm como o nome dos funcionários evenlualmente envolvidos, dêterminaado o quê foa necêssário à regularjzação das Íaltas ou defeitos
observados e êncâminhando os apontamentos à autoridâde competente para as prcvidências cabíveis.

12.3. O rêcêbimênto dos objetos assim como sua fiscalizâção deve.ão seguir o exigido no Termo dê ReÍerênciâ da(s) Secreta.ia(s)
Requisitantê{s) constânte do Anexo I do edital.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAS NFR ÕEs E DAS sANcóEs ADMtNrsrRATrvas
13-1. O licitrante ou o contratâdo seaá responsabilizado administralivamente pelas seguintes inftações:
a) dar causa à inexêcução parcial do contrâto;
b) dar causâ à inêxêcução parcial do contrato que cause grave dano à Administrâçãô, ao Íuncionamento dos serviçôs públicos ou ao intêrêsse
colêtivo;
c) dar câusâ à inexecuÉo total do contrato;
d) deixar dê êntregar a documentâção exigida para o ceÍtame;
e) não mantêr a proposta, salvo êm decorrência de íato supêNenieate devidamênte justiÍicado;
0 não celebmro contrato ou não entregar a documentâção exigida para a conl€tação, quando
convocado dentrc do prazo de validâdê de sua proposta;
g) ênsejar o rêtardamento da exêcuçâo ou da entrega do objeto da licitação sêm motivo justiÍicado;
h) âpresentar declâraçáo ou documentação fatsa êxigida para o certame ou prestar declârâção Íalsa durante a licitaÉo ou a ex ecução do
conkato:
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento nâ execuçào do contrato:
j) comportêr-sê de modo inidônêo ou cometer fraude de qualquer naturezê;
!) praticâr atos ilícitos com vistas a ftushar os objetivos da licitação:
m) praticar ato lêsivo previslo no art. 5ô da Lei n. í2.846, de 1. de ãgosto de 2013.
13.2 Se!áo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativâs previstas no item 13.1 as seguintes sançôes:
a) advertênciã;
b) ulta dê no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo dê 30% {tÍinta por cênto) do valor do objeto licitado ou contrat ado;
c) impedimento dê licita. e clntratar, no âmbito dâ Administração Pública dirêta e indireta do órgâo iicitante, pelo prazo má ximo de 3 (tÍês)
ânos.
d) declaraçao de inidoneidadê pârâ licitar ou-clntrataÍ no ámbito da Administrâção Pública direta e indiretâ dê lodos os ênte s Íedêrâtjvos, peb
prâzo mínimo dê 3 (três) anos ê máximo de 6 (seis) anos.
13.3 As sanções previstas nâs alinêas "á", "c" e "d" do item 13.2- da presente Atâ poderão ser aplicadas cumulaiivamente côm a prêvista na
alínea "b" do mesmo itêm

Assinado eletronicamentê por: Walderino Mêndes da Silva - CPF: *** 128-783-"* eff oSt}g/2024 17:42102 - lp com n.: 192.168.0.i98
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13.4 A âplicação dê multa de mora não impedirá que a Administração a convertâ êm compensâtória e promova a extinção unilatêrâ I do
contaato com a aplicação cumulada dê outras sanÇõês, coníormê previsto no item 13.2 da prêsênte Ata-
13.5 Sê a multa aplicâda e as indenizaçôês câbíveis forêm superiorês ao valor dê pâgamento evêntualmentê devido petâ Administ râçâo ao

. aontrâtado. além da perda desse valor, a díerença será descontada da garantia prestadã ou será cobrada judicialmente.
\,13 6 A aplicaçêo das sançõês prev;stâs no item í3-2. desta Ata não exclui. êm hipótese alguma, a obrigaçáo de íêparação jnteg ral do danô

causado à Administraçào Públicá.
13 7 Na aplicação da sançâo prêvistâ no itêm 13.2, alinea "b", da prêsêrtê Aia será facultáda a dêfesã do interessêdo no prãz o de 15 (quinze)
dias útêjs, contado da dâta de sua intimaÉo.
13.8 Parâ aplicação dâs sançóês previstas nas alíneas "c'ê -d'do iteí.r í3.2 da presente Atê o licitântê ou o conkatado será intimado para, no
orâzo de 15 (quinze) Cias Úleis- contaCo de data de intimação, apresentar defesa escrita e espêciíca. as provas que pretenda produzir.
13 9 Na hipótesê de deÍerimênto dê pêdído de produÇâo de novas provas ou d-- juntada de p.ovas julgadas indispensáveis p;la m mjssão, o
licitânte ou o conhatado poderá apresêntar aleg€çôes Íinais no píazo de 15 (quinz;) dias úteis, contaáo ãa data da intimação
13.10 Serão indeferidas pela comissão. mêdiante decisão fundamentada, provas jlícitas, impertinentes, desnecessá;ias, protêla tórias ou
intempêstivas.
13.11 A peÍsonalidade jurídica poderá sêr desconsiderada sempre que utilizadâ com abuso do direito pâra Íacilitar, encobar o u disisimular aprática dos atos ilícitos prêvislos nesta Lei ou para provocar confusáo pâtrimonial, e, nêsse caso, todos os efeitos das sanç ôes aplicadas ápêssoa jurídicâ serão êstendidos âos seus administradoaes ê sócios
com.poderes de administração, a pessoâ jurídicâ súcessorâ ou a emprêsa do mesmo rêmo com Íelaçáo de coligação ou controle, dê Íato oude dirêito, com o sancionêdo, observâdos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigltoriedaaúd ànatte I urídícâ prévia.
13-'12 E êdmitida ê rêabilitação do licitantê ou contmtâdo perantê a própria autoridaáe que aplicou a pênalidadê, êxigidos, c umutativâmentê:
a) reparâção integrâl do dano causado à Administrâcão pública:
b) pagamento da rr'rlta:
c) trans_curso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicáção dâ pênalidade, no câso de impedimento dê licítar e conkatar, oú de 3 (três) anos daaplicação dâ pênalidade, no caso dê declaraÇáo de inidoneidade:
dl cumprimento das co.ldições de reabilitaÇáo definidas no ato punitivo;
e) anáiÉe jurídicâ prévia, com posicionamento conclusavo quanto ao cumprimento dos requisitos defin,dos nestê ârtigo.
13.'13 A sanção pêlas infrações previstâs nas âlíneâs "h" ê "m" do item'13.2 da presenie Ata, mmo conaiçao ãJãabititâção do licitante oucontratado, a implantação ou apeÍfeiçoamento de progÉma de integridade pelo responsável.

Eá*E
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CúUSULA DÉCIMA oUARTA - DAS DISPoSICÕES GERAIS
i4.1 lntegram este documento, independentêmêntê de transcrição, o êdital Pregão Elelronico SRP 003/2024, Têrmo de ReÍerência e a
pÍoposta dâ empresa-
14.2 A proponente que vier a ser contratada ficará obdgadâ â aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os acréscimos ou sup ressões que
se fizerem necessários, poÍ conveniência dâ Adminisl.ação, dêntro do limite permiüdo pelo artigo 125 da Lei n"-14.13312021, sobre o valor
inicial atualizado do cont.akdo.
14.3 O íoro para dirimir questões relativas a presênlê Alâ sêrá o dâ cidâdê de ltapêcuru-l\rlirim/MA, comêxclusâo dê quâlquêr outao, por mais
privilêgiado que seja.

Itapecuru-Mirim/MA, 04 de Setembro de 2024

oÊ/
RATMUNDO iNDIO DO BRASIL BANDEIRA DE MELO

Secretario Municipal de Saúde
.pf»

J
;
i

t
,"1ool'ry t

Representante da Empresa

Assinâdo eletronicâmente pori Walderino Mendes dâ Silva - CPF: *-".128.783 -.. e m OSlOgl2o24 17:42:02 - lp com n": í 92.168.0.198
Autenticação em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooÍicial.php?id=878
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÁO " SEçAO A

PREFEÍTURA MUNtctpAL DE coNcErçÃo Do LAGo-Açu

Áv6o DE ucÍÍÁçÃo
PRr6lo ErcÍrôNr@ Nl ,/m24

O Municipiô.k Co@çio do tàeo aç.:.râ pihrtu lkrâr,la 4a n{dàl'oêdê
PRE6ÀO trEIÂóNrCO rq 072024. Prc AdF.ír.ituo rc 0rr90d/20r,1 O!j.!o. Mi{OR
PnECOPORIOIE,têMÍo por objêro. r.eiíro de rr«p\ p.r. evêítuàlóü lutura @nrÉü(:o de
emprêsa pàra aquis&ão de mâterdry'equ'pàFerlôs/hôbrllán6 e outÍ$, pa6 Jender !5
íê.essrdâ.!ê ô sêúeta@ Municipâl de tduc.do. oatâ da Abêrtú.a: dia 24 de etêBb.o rh
2024 à5 16!0hl. O edii,l .sreá à dispos4ão dG intêtt§d6 por @io tlo íhir êiárÔ.lco:
*w.lidtaai@cumâ.cóín-br, ê https:/ÍÊ6r.rc8ia@ÉÍ6odolà3oão.mâ8ov.brl[.nátoêe.

Co..€ição do La8o ÀÍu/MÀ, 3 de junhô dê 2024.
RAIMUNDO SENEOIIO PÉÂEI8A

À€enrê dê contratação

Minm/MÀ, ârÉvés da séseta.ia Mudcipal de S.údê (óAão
RTBEIRO coMEiCrO ÂTACAo|5ÍÀ LIDÁ. in*.ità no C!,19.r s

rs§N 1677-7069 tts 173, §êxtãJeira, 6 de

OE

de 2024

!
912

lBênêficiariá da Àta), no raloÍ global dê RS 251.951,24 ídozêntos e
Íovecênlós -á .inquênta ê um reã6 e vinte e quêtro cêntavos), pa.a oi

! I

Arâ dê qêgittro de Prcaor ne O@l1o2r, oíjundâ do Prc8ão

oÂÍa óE ÁssrNAÍuaa, 04109/2024. paRÍEs
(ó r8ão 6erén.iador) e. emp.6a I M

cô,!i4

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE IMPTRATRIZ

RI5UTTÀOO OE'UIGAMTNÍO
PnE6Ão ÉErRôNrco Ne U2oz. - cPL

4 Comisno Permanentê d€ ú.itáçáo tor.a púbi,cc a'i inl*rêÍàd.s qu: em
*ssio íêarizad. no diã 29 de ás6to de 2024 às C9:02h (íovê hor., e doi3 ôilúos), na
modalidãde PlÊCÂo ÉtÊÍRôN(o @12024 rendo .cmo O3lÉior aq!úiaão freíluàl e
:Lturà de Med(amênros, pàÍa ôtendêr ar.e(e$'dãde( do PMl, CDÍ, tauDr MEnTÀt.
saMU, saD, HM[, cEMt, cÂF É UPA 5Ào ,05É. t Em dêcl.6dâs ve^cedoras do cenéme
as empÉs: AMAZON,À HOSrÍlatÀR LÍOA, MILAZZO COMERCIO E DlÍilBUlDoRÁ LÍ04;
Maol(ÁR MED LIrÀ; HOSPÍiAL|Á DISTRIBUIoORÀ Dt MEOICáMENÍOS LIDA; I F 5
NÂSarMENIO & ClÀ LÍoAj OISTÀ|SU|DORÂ VlD LÍOÁi R7 o§nIBÚIDORÂ OE

MaDICAMENIOS LÍDAj C OE CARVÁLIIO CoMERCIAL LTDA, MÉDiCÁL CENTER

olsÍ8l8ulDoflÂ DE MEDICÀMENÍO§ LTDA: ALÍÂMÉD DISÍRIBUIDOÊÀ 0E MEDICÂMENÍO5
!Í04 ê DROGAFONTE LTDÂ.

BAnRos NÉÍo, i.Írira tu CNPJ rob o íi 63.57a.875/aiooi-t7 {g.neficiáÍiá da ata), m v.lor
global dê 95 !3,197.00 ivinte e lrês mit ceíio ê 

'l@ntâ 
e i€tê eaG), parã os itss: 55,

58e85

Àra de Rêgi5tro de Prêçor nq 069/2024, o.iunda do PÉtão EletÉnico n' m3/2024.
OErEÍO: f;êgisÍo dê píêÇos p.ra aquiriçãô de equipáhenro médico assitrenci.l, de apoio,
Bêrars, infÍáeítuturô, híamárl(à, hàrenJl p.rmàíFntê e v.i.úlo .lF pa-*o - trantporle
dê equipê pàÍa rn'o.dê bár@É de vude de llâpftue Minm/@. vlGENClÁ 12 É
CATA 0t ASsINÁTJRÁ Ol/09/202,r. PÁilES Sl6NÁTÁniA5: Mundp'o dê hàpe.rru
Mrrih/MÀ, àtr&es da s€detãria Munrrpal de sàndê {Ôrrão G.reftÉdo4 ê à mprcsà t
rOi STlaFr MACHADO LTDA, '.!crn. no Cr,lPJ tob o no 4,r,123165/06r. lBêneíi.iá.ià da
atã). no vâlôÍ alo&l dê R$ 3.972,00 {t.êr úil novê@.tor ê sêtêntâ ê .Lois rêâis), pa.a os

Âtà de Rêa;sr,ô de Pr€çôs na 070/2024, oriúnda do Prc8ão a,lêrôíÉo n' S3/2024.
OBrÍO: Reg!5tro dé prc@ pàra aqoisação dê êqlipaôê.to Bédaco .srttencie!, & .poio,
se..is, inlrãeíruturâ, rÍíomárrcã. mrreÍiàl permãnentê ê Êiculo de pâ1sêlo . lBnlport.
dê eqúp€ pár. undader bárc.3 te $úrl€ dê lrlreru Mr'm/ma. vlGENClÁ: 12 hetes.
DATA Dt Áss|NAÍUR : 04109/2024. PARIES SIGIúTAiIAS Muni(ipio de nápê.uru
Mú'm/MÂ, ávdês o. sr.rpr.É Munrôpàl dê 5ãúdê IO,Bão Gêrs@dor,e a empre.â LDC
TECNOTOGIA LTDA. intdita nô CilPl sb o n, 48.37a.321/00O1-5O l8ênénciáià da Atã), no
valo. slobal de RS 37.200,00 {tínl. ê sêtê mil ê dúzêntos ..a6), pàE ot ite.s: 17.

a1a d€ Rêgi5úo de Preços í! 071/2024 oriundà do trêgão Eletrônico n'o0y2024.
OE.IETO: RegLt,o de preçor pârâ âquistÉo de êquipámôto médico attistênoà|, de âpoiô,
rêràB rnlr.EttrutúE- lntomárt!- mãlsEl oetúà.entp e vei.ulo dê oàçio - t6ntDone
;ê equi!€ pàÉ unidàd.t b.s6r d. çúd. àê llâpê.üru M,nh/óà. vicÊ{oÀ: 12 m€..r.
DATA óF ÀssrNATueÁ: orl09/m74 PÁnTEs srcitÁrÁRrÂs: Muni.ipo dê hàpê.úru
Viih/MÂ. rr@és d, S«ÍeráÍiã Muhicipal de siú.l. íÚgào GeFncÉdorl ê á êmprêsà
:rCrTArNIo lrDÂ (AênencÊrà da Atci, ,^scíla .o CNPJ 52.2,f/.2r8l0001{4, no vàlor
Bobal dê RS 41.3oS,m {qúarê.ta e !m m úe.ento. e oto reàis), pera os ltêns: 67,

Afa de Resittro de P.ettt ^, A12l2Oa4, o.iunda do Píe8ão Elá.Ônico ô' 003/2024.
oErETOr Âe€i5tÍo dê prêçc pâr! àquisiÉo d" equipãftntô médi@ a§ti§tênciá|, dê .@io,
ce'ais,:nírr.)rruru.à, 'nromár'c, 

náteriàl pêÍm.nentê ê Eiculo de palteio. tràntponê
ãe equ'p" pa,a,n'oaae. tas(.s dê s!úde dê rt.pe.Lru Mt'm/md. vlGÊilCA: r, he3es.
DATÂ Dl alslNAÍuq^. 04/00/2014 PAiTES SIGNÁTARIÂS Múnripô dê [ápê.uru
MniB/MÂ, àtr.vés dâ 56êtari. Mlni.ipar de sâúde (óíBão G.r€nriedor) e â úpÍ.ta
MlaMlM€D PnODUTCS OoONTOLOGEOS LIDÂ. inritô io CliPl sob o ne
38.259-7{3,;0@1-86 i8sêfic;ána da Ára), .o valoí El.b.l & RS 812,00 loito.êítc e dorc
rêóis), pêrã os tcnri 02.

Ata dê R€sistro de tu4os í7 07312024, oriundã do PreSão tlêtrô.ico n' m3/2024.
OBIÉÍO: eeslíro dê prêços ,á.à .quisição de êquipamênto oédtô âssiíe..iáI, .lê .pôio.
ge.ais, inírãesÍúurá, ihforúátka, malerial pemàne.ie e Éiculô dê pãls.io ' tÉ6roírê
àê êqurpe parã un'dadF\ hi),càt dê *úde dê h.pê(uru Mt'm/ma. vlclNc'a: 12 msêt
JÀTA DL ASSINATJRÂ,04/09/2024, PARTES SIGNATÀÂIAs, MJ"iCip'o de hàp«uiu
v,..ô/MA. ar6vêr dâ Sseraira Mu.rrpàlde s.úde lÔ16à0 6e,e..iàdorl ê a emprêe P

I DOS SÂN ros I-NrOn, ins(rtã no (NPJ soô o ne 1á 959 24710001 44 (8ê^êficiàià rb Ate),
no vâlô. sl.b.l dê iS 2.719.@ {dois mil *tê<e.tos e de.ênôve Íêâis), pâre os hens: 82.

Ata de iegisno dê ?rcço6 .r 07al2024 ôrid.dã Co P,êgâo EletrÔni.o ô' Ú3/2024.
osJgTo: aêgisúo de peç6 pàrà .qlisiÉo de equipãrento médi.o 6iíen.iâ1, d€ àroio,
gêÍair inÍraestruru.ô, h,omáticâ, ôátê.iál pêmànêntê ê vêl.ulo de pariêrô. lÉnípoíe
oê êquipe pára u dade\ bár'câs d. $úde dê ltàpêcutu Mirim/m!. VIGENCIÀ. 12 meê,
OÀTA Dt Àssrr{aTlJRÁ. Ol/09/?0?a. PARTES SIGNATAIAS: Mu.i(ilio de ltaDe<úru
MrinVMÀ àtÊvés da s.cretâria Munk,pal dê sâridê (órEào 6e.s.!add) e a eBp.ê3â 5
R OE SOIJS{ LOPES LTOA, ins.ritâ ío CNPJ sob o na 25.057.844/m0r{8 (8..etci:i.jâ dô
Âtâ), no eá,or 8lôbàl dê RS 391.415,00 (trêiêntoç ê nov.ít. e um mrl quat @nt6 e
quinle rêâit), par. os iteís: 33, q,47,42, 43, 46.67, 64, 66, 72, 7& 81, 81, 84, 88, 89
ê 90.

ara dê RêgisÍo .!ê P.êços ne 075/2024, oíiu.dã dc Pê8áo Etêiônúo .' m3/2024.
OB,AIo: Re€istro de píê!ôs para àquisição de êqlipôBê.to médi@ arrittêôciâ|, dê âporo,
EeÍa,t q,fi,p\taturá, 

'r'ornÀfi.à, 
6àrêriàl pêrmãertê e veí<ulo d. paiiero . lBnsporl.

dê eqú're )drã rn'oóoe. bàr..! d. vúde de ltàoÀuru_M ,m/mà. vlcENCIÂ: 12 mêres
:ê-A 0E ASS NÁTJRÂ 0.r/09/1024. PARTEs sr6NÀrÂnlÂ5' Mun(ip'o de ltàpêcuru
vÍim/MÂ, drráves oa s€(rêrãriô Mun rpal dê sâudê {Ôr8ào Gêrên.ràdor} ê a êúpre sul
ÀGUA EQUTPAMENTOS UDÁ,;nscrnã no (NPJ tob o r"46 3i4.050/0@I.97 {&nêfioánà.13
Àrâ), rc váio. 8lob.l dê RS 75.221,00 {*tenrâ ê .iíó ôil dlrênt6 ê vi.tê e um .éâi5),
pâ.â os i!êns. 47, 59, 60, 61 € 73

Ara dê Rêgist.o de Prêço5 n0 01612024, oíu^dá do pr.g:o Elêt ônico h'@3/2024.
oÊiETO: Re€irvo de pet6 pãra âquiriçio r,ê eqlipàóênto nédi@ asisten.ial, de apoio,
EeÍa s. iníáeetotuÍã, i.iormaicâ. márÊnal pêÍmàÉnre ê vei.ulo dê pà3Jêio . tE.ipoÍte
dê equipe 9á:ô un'dades básic! de eúde de rtdpe."ru M'âú/ôà. vlGENClÁ: 12 mes.
DAÍa ót Ássrt{ÁruRÂ 04109/207.. PARTES srctuÀÍ Âr.as Mun,op'o dê ltapeuru
Mtrih/MA. àrÍàvês d. S«relànô ML^Foal de 5.úde ÍOBão 6ê,enoàdor) e à ef,pree
TfiÁNSFORMAT (OMEFCIO E SERVIçOS LIDÀ, rnt.ntà no CNP] $b ô .. 32.426.859/0001.
5l (8.reh.ià'rà dà Ára), no válo, srob.l de RS 9a 900,00 {noícnla ê qdlro ú', ê
nove.entG .eais), paê or itê$: 93.

Àtã dê Regdtro de Pieçoi ns 077/2024 oriunde dô Prêrãô Elêt,ônico n' OO3/202á OAIEÍO:
Rêgistío de preço5 pârã aquirlÉô dê êquipâmento ôÉdico ássiste..iàI, dê apoD, gê,âií,
rnlÍàêstÍutL'a, inform.rca, mâtêir.l pêrmáôenlê ê veílulo dê pàsseio - tcEportê dê
equ,D€ pàô unidàdês báti@.1ê súde dê ltâp€curú Mrnh/mâ. vlcaNClÀ: 12 m*t. OÂTA
oE AssrNÂTUÂÂ: 04/09/2024. PAf,rIs SlGrúTÁRrÀs MuntrpE dF hrpêc!tu Mmm/MA,
atrâÉt dà sc.ret nà Muniopal dê 5.údê {Orrão Gerúoâ&!Í) ê . mpr.Íà vú Áooiral
OTSTRIBUTOOR lÍDr" ins.itâ no cNPl sb o nr 19.32234r/0001-61 {Senêficiánâ da Atà),
.o Eld síobal dê â5 r&.3a7,io (cênro ê oÍê.ia ê t.ê mil rrêzê.t6 e qeârentã e setê ôil
e quârsta rêíiávod, parâ os rtêôs: 06, 23, 27, 30, 15, 38, a9,7s, ,6 . 87,

PREFEITURA MUNICiPAL DE ITINGA OO MARANHÃO

AvÉo oc rl(ÍtÂçÂo
PiEGIo rlErtâuco t. 26l202a

OBIETO: RêBistro dê prêçoç pâra êvênt!ãl ê futu.a co.t.atâção de êmprêsa
eerê.iâlizâdâ í. pre«ação dê rruiços dê fo.GÉo 6nri^ued! pa6 os ,rofEjoEis e
arunor des§iado ac orcjêto êtportê e der..volvi@.to inteAí.|, Êrã ãtê.der ôr
n.cet idad€s dâ !e..etãnà dê ad!.ãção e êeportn .lo hunicipio dê ltingâ do Mâr.nhão .
l!44. A sesião eerá .ealizada .t6vés do Porta! Lkita lting., pelo endereço êhtrôni(o

w.licitãtin8ôma com.t r, s€ndo .onduzidâ pêlô Àcente dê Conrràtâtão deíà Prelêiturâ
Muá'ciprl, durlÉ.lo pelà Équrpe dê Ápo'o com dalã dê àôê(u6 agê.d.da pà6 19 dê
têtêrhrc de 2024 ã5 09m nPO Dl úC|TÁçÁO. Mercr Preço Gbbâ|, OBÍIN(ÁO 0O
EolTALr o Editále sêu§ â.uos êstárãô dirpontu is e Pdrâl d. ÍÍânipâÍénci. rLo Muni.ipio
pêlo endêeço *w itrar.@.9d.6r, ôu aindã pelc enderÊço Ponil Licitâ lting.,
w.licit3ilanaaóâ.ôfr.br e ainda no ponâl Nâ.i@âl de Côntrâtaçôes aúblic.s iPNcP).

]ONAS MONTEIÀO DE SOUSÂ
seretário Mlni.ipal dê EduÉÉo ê arportês

CHRI§I!ÀNE FENNANOES SILVA
Agênte dê Cr,t.atação

PREFEITURA MUNICIPAL OE IIAPECURU-MIRIM

EITRAIOS DE iÉGEIBO DT PiEçO5

Àtâ d€ ReBkaro d. Preç6 nr 0512024, oíiuídà Jo tregâô Élêtrôíico n' @3/2024
OUEÍO: Âêaievo dê preçot parâ lquÉiÉo óê êqu,pahento ôédi.o ásitlêncial, de apoio,
gêÍàis, ihlraêrtruturâ, rlÍo,dáli.à, màle,Él permà4eítê e veicLlo de pâsrro l,àn\pôíê
ãe êqupe paÍà unidàdes tÉsk s de side de llápê.uru Mnirl/mà. vl6ÊN(rA: :l mêses
oArÂ D€ Às9NATURÀ @lo9/2n24- PAqÍêS 9GI'JÂTÁRrAS: Municipio de lrâpec!Íu
Miíim/ÀíÂ. âtrâvê dá s€íêtària Munkiral .le 9úde (óígão Ger€n.iâdor, e â ÊnpÉ$ Á
Â Z §quOÉ COMEROO m PnOOUÍOS MEDICOs E HOSPtTALÀifS LiDÁ (ÊêieiiciáÍi- da Ati),
ins.nta Íô CNPr: 17 238.455/0001-42, no vâlo. globai dê RS 8-5Cg,m {ortc mil qlinhento3
e oito reaÉ ê .ove rêntâvôt), parâ os úensr 15,76,71,14, 79, ZO, 22, 16 ê 1a

Átâ de Regrrro dê Prcç6 n. 05a/202a, úiundã do PreSão Elêtróni<o n'(E3/2024.
O4EÍÔ: RaAi§to rlê prêços p.r. aquisiçáo de êqdpamêntô mêdi.ô .rsiçên.iá!. dê âpoi.,
ierarr, nrBêrl,LtuÉ, ;ntomári@, màterjal permón.nte e vd.úlo de pà!3eio lÉrrponê
Cê eaJ,pe p.Í. unidàdes bat'Gr de eude de.lâpftrr- Mtrr/pà. vl.lEtuC', 12 meses
oÀTA DE Á§|NAÍURA: 04/09/!024. PARIÉS 5IGNAÍÁ8145: Muhicipio de ltápecuÍú
Mi.Jú/rrÀ. atÉvés da s«ctària Mlnicipâl de szúde {Oíaão 6êrêí.iadór) e ê êmp.ê5à
ÂMENÁ CUMAÍ|ZÁCAO LTDA. int Àr, .o Cli/P, sob ô ír 46.368 367/0001-63 i8ê.êfi€iárià
dà Atã), ío hlor slobal de R5 116.e11,05 {c.nro e d€r6eis mal noEentos e on!ê reais
e .inco .êntavos), para 6 itêÍis: 45.

Àe de Registro dê Preç6 .r 061/2024, o.iunda do Pegâo Elelrônico n' m3l2024
OUgÍOr ReSisro d. p.<6 per. aquisiÉo dê equipamsto médi.ô etllíln iâI, de apoio,

têrair inlràerlÍúu6, :nfo@áü6, rBtêrial perNmnle € vêi.ulo .lê pàss.io - tÉnspoíe
dê êqdipê pàÉ úid.dêr bárkât rL sú.h d€ hápe.uru Mkim/má. VIGElrcIÀ 12 mese3
D^TÁ óE ÁSstNAruRÁ, olrl09n024. PARTES STGNATÁR|a5 Município dê hãpêcu,u
Vrim/MÂ, auavés d. sp.ret nê Muni.ipàlde sàude (Orgão GereN'adoÍ) e â eípr$à BI
coMERoo INÍELTGENÍE LÍDA, ln*,ita nó CNPJ eb o ne 45.329.312/0001{1 {BênêÍi.iáíâ
da a!a), M vâlo, globãl t,€ ÂS 8S 42.487,80 íquàrênta . dois mil quâ$ftêítG e oitêítã e
rlre rêãis ê oi!éntà .e.itavôs), pâã 6 nêns: 44 ê 9t

Ar. dÉ Regisrro de PrêçB ôe 062/'2024, oriu.da dô 2ÍeFó É!e$ô.!o n- @3/2ill4
oBJETo: Regittro dê preço5 pãrâ àquisitão de eqlipanenro médi.ó a3sistenci!], dê apoio,
gêÍãr<, .rtaert'llurâ, rnlorrálicà nàtpÉl permà.ente e ,ei.úI. d. oã5*ro :ra.tooÍle
ãê eqir'p. parà uíüàdê\ bários dê eúde de'tàpsuÍu Mú,a/m" vlcÊNcÁ: 1, merer
OAÍA DÉ ÁSS|\ÁIURÁ @lO9l2O21 PARIES s,6NÀTÁâr{5' vJn'cip,. dê hàpêcutu
M'rim/MA, àtráEl dã s.íerâía Mun{rpà, de !*úde lügão GeÉnc.do4 e â êFp€sã
CORESMÁ - COMERCIo OÉ ÉQUIPAM€NTOS E SUPRIMTNTOS tI!Á, i.5cíta no olP, sob o
n0 08-951.049/@01-31 (8enêfi.,ána da Alà1, no valor slobal dê Àt 26.500,00 {viÊté e seit
mll ê qüiíhê.t6 reais), para os têns: 68 ê 69.

Âta d,e Aeeisrrc de preço§ nr 064/2024- oriúída dô Píêgão tletrô.ico í- 003/2024
OBIEIo; iêgiíro dê pr:çor pa.. .quiçição dê êquipamênto úenió alsiiencÉi, d€ âpoio,
ge6r!, ,rÍa.íruturà, rnrornáto. màrdiar oênã.e4te ê veiculc d. o.ss€ro úJ.ioôí.
áe equ'pe pà à unúares básicas de saúde de lrãpp(uru Mú'm/má. vrGÉNCrA: 12 Íese,
cÂra DL ÁsstNÀTrrRÂ 04109/2074 pÁnrE5 tcNÀTÁnras' Munic,pio de ltape.L.u
vún/MA, ãiràrs do sê<r.bnà MLnnp.l dê Sà'ldê lorglo 6ereíc'adoÍ) e a emp.ee
!xpÂN5io CoMEr(ro l rDA, Inrcôtd ío cNpJ soõ o nr 11.soa 008,/00or.19 {Be\Í oi' a d:
Àrà). nô yãlo. slobal de R$ ;S.522,m ie5sên!à e ô:to ó quinhe;tce ê vinà e dúir reãGl.
pa.a o5 ir.êís: U, 21, 25, 26, e& 32 e 52.

Àtâ d€ Rêsistro de Prerd nq 065/202a, oíiunda do PreSàÕ Elêríônito n' 003/i024
O&ETO: Rêginrc (l.e prcços p.ra aquisição de equiEahento médiô às.ineícial, de âpoio,
gêràit inlã6rturu6, infomáü6, matênal ÉmmlÍe ê veiolo .l€ pà!!4ro . mn5poítê
dê êquipê p.ra umdadH h&káe de *tid. d. nàpê<üru Mirim/ru. vGt Cú. l, mêi.3
DATA óE ASSTNÂrUAA. O4l092O24. PÀiÍES STGNATÁnIÀS: Munkipio dê ltapêdru
Minm/MA, arrâvés G S«rêr.ri. Munic'pàldê Sáúdê (Ôr8ão G6en('ado,lê â êmpresa t
M, ABR€U COMERCTA! [TDA, i.<rtl, m CNP, so§o nq 29-831.760/0ô01.22 (8!nênciári. da
Árâ1, .o Elor ttobãl dê Àl 78.690,ú l*tênta ê oito mal eientos e nwentã .eaie), 9ãrà
or il63: 50, 51, 7Á e 77

/ú. .le Registro de preçoi ,rí 065/2024, oriundâ dô Pregão Elêrôíico í' 003/202ô.
OBJÍor Re8úÍo dê ,r€ços para aqlGitão dê êqlipa6eíto mfiico a33istên.ial, de apoio,
lerrt. irtêêí'J! Íà iníohati.ã, hâlêíàl Derhárcnlp ê v.lÍulo de p*eio ná,spoÍlê
íe equrpe pdra rndJÉ. bie,c.s dê súde dê Irápflru Mrm/ma vlcErrala ll rÉres
.)ATÂ CÊ ASSTNATUP.Á, O4/@/ao14 PAAÍES slGNÂTiRrA5: tiL.iclpio ae li.Éo.u
Miíim/MÁ, ârâvés da sêcrêtari. Muni.ipàl de sáúde ÍÔrgào 6êren.iàdo4 É â enoÍéÊ
rMPEitO EMPÂIENDIMENTOS LTDÂ, in*.ita m cNPl 5ob o n0 04.966.353/OJOI 3l
(Se.efciárÉ da Ata), no valor global dê i§ 174.920,00 {.ento e tetenta e quarÍo m,i
nove..ntos ê viílê reáit), pârâ or itens: 24. 53 ê 57.

Âtâ dê RE8islro óê Preços n, o67no2a, orisndã do Prêgãô Elêíó.i.o n' ml/2024
OBIEÍo: Âêginro dê p€ço! pâê ãquiçÉô d. êqLiFrênto hédi.o âe3in€nciàl, ciê êpolo,
Beràis, inháeÍruldra, info.máti@, material p€ímô.ênte ê veicuro de pareao - úBnsportê
dê eqúipe pãrâ unidadês básic.s de *úde dê ltâp€curu Mnim/óâ. v,6Er,lcla: 12 meses.
CAÍA DÉ ASSTNATURÀ: U/Ogt2o24 PA.'ÍES sl6túTÁRlÀ5: Municipio de ltapecuíu

tcP



des brisicâs de saúde de ItapecuÍu MiriÍr/ma. VIGEN-CIA: I2 meses.

DATA DF ASSINATURÁ: O4l09,2024. PARTFS SIC\ATÁRIAS:
Município de ltapecuru Mi.iÍ/MA, atrâvés da Secreraria Municipal
de Saúde (óryão Gerenciador) e a empresa P R DOS SANTOS JU-
MOR, inscrita no CNPJ sob o n" 14.959.24'7/0001-44 (Beneficiária
da Ata), no valor global de RS 2.719.00 (dois mil setecentos e dcze-
nove reais). para os itens: 82.

EXTR{TO DE -{TA DE REGISTRO DE PREÇOS AÍa de Regisro
de Preços no 07412024. oÍiunda do Pregào Elerrônrco n" 001 1024.

OBJETO: Registro de preços para aquisiçâo de equipamenlo médi-
co assistencial, de apoio, gerais, inÍiaestrutura, intbrmática. material
peÍÍnanente e veiculo de passeio - tmnsporte de equipe para unida-
rles básicas de saúde de Írapecuru Mirimma. VIGÊNCIA: l2 meses.

DATA DE 
^SSIN^T1,'RA: 

A4lO9t2O24. PARTES SIGI\ATÁRIAS:
Municipio de Itapecuu MirinVMA, através dâ Secretaria Municipal
de Saúde (órgão Gerenciador) e a empresa S R DE SOUSA LOPES
LTDA, inscrilâ nô CNPJ sob o n' 25.057.844/0001 -08 (Benef,cifuia
da Ata). no valor global de R$ 391.415.00 (trezentos e noYenla e urn
mil quatrocenms e quinze reais). para os itens: 33. 40. 41- 42- 4i. .16.

62. 64,66,11, 78, 81, 83,84, 88. 89 e 90.

EXTRÁTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ara de Registro
dc Preços no 075/2024, oriunda do Pregão Eletônico n' 003 2024.

OBJETO: Rcgistro de preços para aquisição de equipamento médi-
co assistencial, de apoio- gerais, infraestruura, intàrmática, material
permanente e veícülo de passeio - tmnsporte de equipe para unida-
des básicas de saúde de lrapecuru Mirirnma. VICENCL\: I2 meses.

DATA DE ASSNATLR\: 0l 0q 2014. PARTTS SIC\AIARI4S:
Município de ltapecuru Mi.im, {4, através da Secretaria Níunicipal

de Saúde (Órgão Gerenciador) e a empÍesa SUL AGUA EQUIPA-
MENTOS LTDA, inscrita tro CNPJ sob o n' 4ó.144.050/0001 -97
(BeÍeficiária da Atâ), no valor global de R$ 75.221,00 (setenta e cin-
co mil duzentos e vinte e um reais), pârâ os itens: 47, 59,60, 61 e 7i.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ata de Registro
de Preços n" 076/2024, oriurda do Pregão Eletônico n" 003'2024.
OBJETO: Regisuo de preços paÍa aquisiÇào de equipamento médico
assistencial, de apoio, gerais, infiacstrurura- inlorÍnática. rnateiial per-
maÍIellte e veículo de passeio - transpoÍe de eqúpe para unidades bá-

sicas de saúde de ltapccuru MiriÍrvmâ. VICÊNCIA: l2 mercs. D.Al A

\- oe,qssneruRÁ : 04/09. 2024. pARTEs stcNATÁRlÁS: MunicÍ-
pio de ltapecuru Mirim/MA, atravós da Sccretaria Municipal de Saú-

de (Óryão Gerenciador) e a empresa TRANSFORMAT COMERCIO
E SER!'IÇOS LTDA. iÍscita ío CNPJ sob o n" 32.426.859/0001-53
(Beneficiária da Ata), no valor global de R$ 94-900,00 (noventa e

qüatro mil e novecentos reais). para os itens: 93.

EXTJ?.,\lO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS dê RÊ.Edh
dc Prccos n" 0'7712A24, oiiu,wJa do Pregào Eletrônico 00312024
OBJETO: RegisÍo de preços para aquisição de equipam
c{l âssistencial, de apoiô, gerais, infÍaestÍutura, informática, material
pcrÍnancntc e vcículo de passeio - transporte de equipc para unida-
des básica: de 

'aude de llapccuru \írrin ma. UGÊ\CIA: l2 meses
DATA DE ASSINATLRA: 04 Oq ]O]4, PARTES SIGNATÁRIAS|
MuDrcípro de Itapecuru MirÍ&MA, âtravés da Secretaria Municipal
de Saúde (Orgão Cerenciador) e a empÍ€sa VIA NACIONAI DIS-
TRIBUIDORA LTDA. inscrita no CNPJ sob o n'39.822.881/0001-
6l (Beneficiária da Áta). no valor global de R$ 181.347,40 (cetrto e
oirenta e três mil ÍÍezentos e quarenlâ e sete úil e quârenta centavos).
para os itens: 06, 23, 27,30,35,38,39,'75,76 e 87.

EXTRATO DE ATA lrE REGISTRO DE PREÇOS Ata de Registro
de Preços n" 068/2024, oriunda do Pregão Elctrônico n' 003,2024.
OBJETO: Registro d€ preços para aquisiçào de eqúpamento médr-
co assisrcncial, de apoio, gerais, ürfraestrutura, infômática, material
peünanente e veículo de passeio - ransporte de equipe para unida-
des básica< de:aude de Itâpccuru Virim ma. VICÉNCIA: l2 meses.
D \1.\ Dl \s\NÁTLR-{: 04 0c 1024. PARIES SICNATÁRIASI
\,Íunicipro de ltapecuru Miúmr'MA, através da Sec.eraria Municipal
de Saúdê (Orgâo GeÍenciadoÍ) e a empresa J M BARROS NETO.
inscrita no CNPJ sob o n" 63.574.875/0001-17 (Beneficiriria dâ Atâ).
no valor global de R$ 23.197.00 (vinte e três mil cento e noventa c
sctc reais). pa.a os itcns: 55, 58 e 85.

EXTR-AIO DE ATA DE RIGISTRO DE PREÇOS Ata de Registro
de Preços n' 060/2024, oriunda do Pregão EletÍônico i" 0032024.
OBJETO: Registro de preços para aquisição de equipamento mé-
dico asslsleÍcial, de apoiô- gerais, infraestruturâ. in{iormática, ma-
terial pemanente e veículo de passeio - tra$poÍe de equipe para
unidades básrcai de saude de lupecuru Mirirnma VIGÊNCIA: Il
meses- DAIA DE ASSINATURÁ: M/09/2024. PARTES SIGNA-
TÁRIAS: Município de Itapecuru Mirim.MA, atmvés da Secrcta-
ria Municipal de Sâúde (Orgâo Gerenciador) e a empresa BRAZIL
3 BUSINESS PARTICIPACOES LTDA, inscritâ ro CNPJ sob o n"
10.515.403/0001-27 (Beneficiária dâ Atâ), no valor global de RS

159.000.00 (cento e cinquenta e nove mil rcais), para os itens: 04.

Atâ dc Rcgistro dc Preços no 07812024, oriurda do Pregão Eletrô-
nico n' 003/2014. OBJETO: Registro de preços para aquisição de

equipamento médico asslstencial. de apoio, gerais, infraestrutura.
informática, material pelmanellte e veículo de passeio - transpoÍe
de eqüpe para unidades básicas de saúde de Itape€uru Mirin/ma.
VIGÊNCIA: 12 meses. DÂIA DE ASSINATURÁ; 04109/2024. PAR.
TES SIGN.ATÁRIAS: \4unicípio de ltapecuru MiÍinlMA, através da
Secretaria N{unicipâl de Sâúde (Oryão Gerenciador) e a empresa VMI
TECNOLOGIAS LTDA, inscnta no CNPJ sob o n" 02.659.24610001-
03 (Beneficiária da Ata), no valor global de RS 285.000.00 (duzentos
e oitentâ e cincô mil rcâis), para os itens: 03.

PRE FEIT URA, }IUNICIP\I DE LAGO DO JUNCO. \1.\

O Município de Lago do Junco - MA, através Prefeitura Municipal de Lago do Junco - MA, com sede na Rua Coronel Hosano Gomes FeÍeira,
s/n - Centro, nâ cidâde de Lago do Junco - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 06.460.02610001-07. por intermédio da Secretaria Municipal
de Administração - Órgão Gerenciador desta ARP, neste ato representâdo pela Secretário Municipal de Administraçào, Sr. Thales Natân Lima
da Siiva- portador do CPF n" 039-480.163-64, considerândo o julgamento da licitação na modalidadc de pregão. na forma eletrônica. para

RIGISTRO DE PREÇOS n" 035/2023, processo administÍâtivo n" 0212-04-05.5/2023-PSSOLVE registrar os preços, da empresa indicada e
qualificadâ nesta ATA REGíSTRO DE PREÇOS N" 010/2024, de acordo com a classificação por elâ alcançadâ e na quantidade cotadâ, sob o

regime dc compras pelo Sistema de Registrarpreços parâ futua e evenh-rdl Contratâção dc ernpresa de engenharia especializada nos serviços de

Manutençào e conservação dâs Estradas \'iciíais do municipio de Lago do Junco/MA. atcndcndo as condições pre\-istas no edital, sujeitando-sc
as paÍes às normas constantes nâ Lei n' 8-666, de 21 de ju,1ho de 1993 e suas alicrações. no Decreto n.u 10-024, de 20 de setembro de 2019,

Dec.cto Municipal n' 001/2Ol'7,008/2021 e 017/2021. e em conformidade com as disposições a seguir:

CNPJ: 44.61t2.242,'000I-88

QUARTÁ. FEIRA, 11 - SETEMBRO - 2024 D.O. PUBLICÀÇÓES DE

ENíPRESA: P C G EMPREENDIMENTOS LTDA

ENDEREÇO: Ar,. Existente, n" 01, Baino: Jardim das Margaridas. CEP: 65.059-670, Sào Luísii!íA
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